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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
(Do Sr. Chico Alencar) 

 
 
 
 
Solicita ao Ministro de Estado da 
Justiça informações sobre violações de 
direitos de populações indígenas 
durante a ditadura civil-militar de 
1964-1985. 
 

 
 
Solicito a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º da Constituição Federal e 

na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, após consulta à Mesa, 

sejam solicitadas informações ao Ministro de Estado da Justiça, José Eduardo 

Cardoso, sobre violações de direitos de populações indígenas durante a ditadura 

civil-militar de 1964-1985.  

 

A Comissão Nacional da Verdade revelou que durante a ditadura civil-militar de 

1964-1985 graves violações foram praticadas contra pelo menos 17 povos 

indígenas: Waimiri-Atroari(AM/RO), Xavante (GO), Guarani (PR), Cainguange 

(PR), Awa-Canoeiros (GO), Panará(Krena-Karore), Paracanã (PA), Suruí (PA), 

Yanomami (RO/AM), Cintas Larga (MT/RO), Pataxós HãHãHãe (BA), Caiapó 

(PA), Guarani-Cayowáa (MS), Tupinikins/Guaranis (ES), Presídio Krenak/Faz. 

Guarany (MG) e Araras (MA). 

 

 

Face a essa tragédia, com aspectos de genocídio, indago: 



 

1  – qual o número de indígenas assassinados e sob quais circunstâncias?  

 

2 – Quais as violências foram praticadas contra os povos indígenas citados? 

 

2 – O Serviço de Proteção ao Índio, antecessor à FUNAI, tomou conhecimento, 

à época, da existência destas violações aos direitos dos indígenas? 

 

3 – Quais providências foram tomadas pelo órgão? 

 

4 – Quais servidores do órgão estiveram envolvidos nestas violações? 

 

5 – Quais os proprietários rurais beneficiados com a expulsão destes povos de 

suas terras?  

   

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A Comissão Nacional da Verdade revelou em seu “Relatório parcial de 

pesquisa”, baseado no “Relatório Figueiredo” – documento de 62 páginas 

elaborado entre 1967 e 1968 a pedido do ministro do Interior à época, 

Albuquerque Lima. – que ocorreram chacinas ou assassinatos de indivíduos 

isolados; expulsões das terras ou transferências para áreas de tribos inimigas; 

contaminação; torturas; e a manutenção de presídios destinados aos indígenas.  

 

A sociedade brasileira precisa tomar conhecimento destas atrocidades e quais as 
providências foram ou estão sendo tomadas pelo Poder Público.  
 
Pelo exposto, apresenta-se este Requerimento e requer o encaminhamento. 
 
 
Brasília, 22 de maio de 2013. 

 

 
Deputado CHICO ALENCAR  

PSOL-RJ 
 


